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MINUTA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 
 
 
 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2025, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025. 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME - MG, com sede 
administrativa localizada à Rua Pereira Guimarães, n.º 08, Centro, inscrita no CNPJ 
sob n.º 18.715.433/0001-99, representado neste ato pela secretária de Educação Sra. 
Fátima Aparecida Gaia, MG 5.966-234, CPF 741.814.246-34, residente à Rua 
Alameda dos Pequizeiros, nº 12, Condomínio Rancho Grande. Mateus Leme/MG, 
CEP 35.670-000.  
 
 
CONTRATADO (A): XX, neste ato representado por seu sócio/procurador(a) xx, 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos tendo 
em vista o que consta no Processo nº 125/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS ALIMENTARES (POLPA DE FRUTA, IOGURTE, QUEIJO TIPO 
MUÇARELA, PICOLÉS ÁGUA, LEITE E GELADINHO DE AÇAÍ) DESTINADO À 
MERENDA ESCOLAR, conforme Termo de Referência e Edital, anexo que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. Estima-se que as aquisições decorrentes desta Ata poderão atingir as 
quantidades apresentadas no quadro abaixo, durante a validade do mesmo: 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

(31) 3537.5800 – @mateusleme.mg.gov.br 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 - POLPA DE FRUTA 
100% natural, obtida 
de frutos sadios e 
maturação plena, 
através de processos 
específicos a cada 
fruta nos sabores 
(acerola, goiaba, 
laranja, manga, 
maracujá e etc), 
congelada sem 
adição de açúcar, 
conservantes, 
corante, e 
edulcorantes, com 
aspecto, sabor, cor e 
odor próprios, 
ausente de 
substancia estranhas. 
Deverá estar 
acondicionada em 
embalagem plástica, 
transparente, com 
peso de 1 Kg, data 
de empacotamento e 
prazo de validade 
visíveis, sendo a 
última no mínimo 4 
meses a contar da 
data de entrega. 
Devem ser atendidos 
os requisitos 
tecnológicos, 
sanitários e de 
identidade e 
qualidade 
estabelecidos nas 
Leis 8.918/1994 ou 
normas que a 
substitua, e nas 
normas 

KG 18.000   
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regulamentadoras. 

2 IOGURTE: Liquido 
pronto para beber 
sabores variados, 
constituído por leite 
pasteurizado integral, 
açúcar, fermento 
lácteo, preparado de 
frutas e corante 
natural. Validade 
mínima de 30 dias na 
data de entrega. 
Deve conter na 
embalagem o número 
do SIF, IMA, SIM do 
fabricante. Embalada 
em garrafa plástica 
rígida com lacre de 
alumínio contendo 
170 gramas. 

UN 20.000   

3 IOGURTE ZERO 
LACTOSE para 
intolerantes a lactose. 
No seu rótulo deve 
conter informações 
sobre lactose. Iogurte 
liquido pronto para 
beber sabores 
variados, constituído 
por leite pasteurizado 
integral, açúcar, 
fermento lácteo, 
preparado de frutas e 
corante natural. 
Validade mínima de 
30 dias na data de 
entrega. Deve conter 
na embalagem o 
número do SIF, IMA, 
SIM do fabricante. 
Embalada em garrafa 
plástica rígida com 
lacre de alumínio 
contendo 170 

UN 1.500   
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gramas. 

4 IOGURTE DIET, sem 
adição de açúcar. 
Iogurte natural, sabor 
morango, coco, 
abacaxi ou frutas 
vermelhas, rico em 
nutrientes, sem 
adição de açúcar na 
sua composição, 
somente açúcar 
proveniente dos 
próprios 
componentes, pode 
ser adoçado com 
adoçante. Não 
contém glúten. Deve 
conter na embalagem 
o número do SIF, 
IMA, SIM do 
fabricante. 
Embalagem de 170g 

UN 1.500   

5 QUEIJO TIPO 
MUÇARELA: 
muçarela fatiada: 
produto de primeira 
qualidade; resfriado; 
proveniente de leite 
de bovino, coalho, sal 
e aditivos permitidos 
pela legislação 
vigente, sem adição 
de glúten; embalado 
em saco plástico 
leitoso, atóxico, a 
vácuo ou cryovac, 
lacrada, sem sinais 
de rachaduras na 
superfície, sem furos, 
o rotulo deve conter 
selo SIF, IMA ou SIM; 
data de fabricação, e 
validade, e 
informações sobre o 

UN 5.000   
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fornecedor e o 
produto. A 
Embalagem Deve ser 
resistente ao 
Transporte e 
armazenamento, 
Contendo Peso 
Líquido De 1 Kg. 
Deverá Ter Validade 
mínima de 45 dias 
(quarenta e cinco) a 
partir da data de 
fabricação. 
Fabricação: o produto 
não deverá ter data 
de fabricação anterior 
a 15 (quinze) dias da 
data da entrega. 

6 - PICOLÉ, FRUTA À 
BASE DE ÁGUA E 
POLPA SABOR: 
MORANGO 
EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 
COM PESO MÍNIMO 
DE 60 GRAMAS 
CADA. ROTULADO 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 
CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
COMPOSIÇÃO, 
LOTE E VALIDADE. 
ISENTOS DE 
COLORAÇÃO OU 
AROMATIZANTES 
NOCIVOS PARA 
CONSUMO 
HUMANO. 
EMBALADOS EM 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 
ATÓXICO QUE 

UN 10.000   
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DEVERÁ TER A 
IDENTIFICAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÃO 
DOS 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, 
MARCA DO 
FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE. DEVERÁ 
SEGUIR AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DE ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
FEDERAL 
ESPECÍFICA. 

7 PICOLÉ, FRUTA À 
BASE DE ÁGUA E 
POLPA SABOR: UVA 
EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 
COM PESO MÍNIMO 
DE 60 GRAMAS 
CADA. ROTULADO 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 
CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
COMPOSIÇÃO, 
LOTE E VALIDADE. 
ISENTOS DE 
COLORAÇÃO OU 
AROMATIZANTES 
NOCIVOS PARA 
CONSUMO 
HUMANO. 
EMBALADOS EM 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 
ATÓXICO QUE 
DEVERÁ TER A 

UN 10.000   



 

 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

(31) 3537.5800 – @mateusleme.mg.gov.br 

IDENTIFICAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÃO 
DOS 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, 
MARCA DO 
FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE. DEVERÁ 
SEGUIR AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DE ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
FEDERAL 
ESPECÍFICA. 

8 PICOLÉ COM LEITE 
SABORES 
VARIADOS 
EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 
COM PESO MÍNIMO 
DE 60 GRAMAS 
CADA. ROTULADO 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 
CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
COMPOSIÇÃO, 
LOTE E VALIDADE. 
ISENTOS DE 
COLORAÇÃO OU 
AROMATIZANTES 
NOCIVOS PARA 
CONSUMO 
HUMANO. 
EMBALADOS EM 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 
ATÓXICO QUE 
DEVERÁ TER A 
IDENTIFICAÇÃO E 

UN 10.000   
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ESPECIFICAÇÃO 
DOS 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, 
MARCA DO 
FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE. DEVERÁ 
SEGUIR AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DE ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
FEDERAL 
ESPECÍFICA. 

9 PICOLÉ DE FRUTAS 
DIET E SEM 
LACTOSE. NÃO 
DEVE CONTER 
AÇÚCAR, LEITE OU 
DERIVADOS. 
SABORES 
VARIADOS 
EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 
COM PESO MÍNIMO 
DE 60 GRAMAS 
CADA. ROTULADO 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 
CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
COMPOSIÇÃO, 
LOTE E VALIDADE. 
ISENTOS DE 
COLORAÇÃO OU 
AROMATIZANTES 
NOCIVOS PARA 
CONSUMO 
HUMANO. 
EMBALADOS EM 
PLÁSTICO 

UN 10.000   
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TRANSPARENTE 
ATÓXICO QUE 
DEVERÁ TER A 
IDENTIFICAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÃO 
DOS 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, 
MARCA DO 
FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE. DEVERÁ 
SEGUIR AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DE ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
FEDERAL 
ESPECÍFICA. NO 
RÓTULO DEVE 
ESTAR VISÍVEL A 
INFORMAÇÃO 
“DIET” OU “ZERO 
AÇÚCAR” 

10 AÇAI CREMOSO 
COM POLPAS DE 
MORANGO 55G 
CADA - POLPA DE 
AÇAÍ, ÁGUA, LEITE 
INTEGRAL, XAROPE 
DE GUARANÁ 
REDUZIDO EM 
AÇÚCARES (ÁGUA, 
AÇÚCAR, EXTRATO 
DE GUARANÁ, 
CORANTE 
CARAMELO IV 
(INS150D), 
ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO 
(INS330), 
ESTABILIZANTES 
CARBOXIMETILCEL
ULOSE SÓDIA 

UN 10.000   
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(INS466) E GOMA 
XANTANA (INS415), 
AROMATIZANTES, 
CONSERVANTES 
SORBAO DE 
POTÁSSIO 
(INS202)E 
BENZOATO DE 
SÓDIO (INS211) E 
EDULCORANTS 
SACARINA SÓDICA 
(INS954), 
ACESSULFAME DE 
POTÁSSIO 
(INS952(I))), 
MORANGO, 
AÇÚCAR, 
COMPOSTO 
LÁCTEO COM 
GLUCOSE E 
GORDURA 
VEGETAL, 
MALTODEXTRINA, 
AMIDO 
MODIFICADO, 
ESTABILIZANTES 
GOMA GUAR 
(INS412) E GOMA 
XANTANA (INS415), 
CORANTES 
AMARANTO 
(INS123) E AZUL 
BRILHANTE FCF 
(INS133) E 
ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO 
(INS330). 

11 AÇAI CREMOSO 
COM POLPA DE 
BANANA 55G CADA 
POLPA DE AÇAÍ, 
ÁGUA, LEITE 
INTEGRAL, 
BANANA, XAROPE 
DE GUARANÁ 

UN 10.000   
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REDUZIDO EM 
AÇÚCARES (ÁGUA, 
AÇÚCAR, EXTRATO 
DE GUARANÁ, 
CORANTE 
CARAMELO IV 
(INS150D), 
ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO 
(INS330), 
ESTABILIZANTES 
CARBOXIMETILCEL
ULOSE SÓDIA 
(INS466) E GOMA 
XANTANA (INS415), 
AROMATIZANTES, 
CONSERVANTES 
SORBAO DE 
POTÁSSIO 
(INS202)E 
BENZOATO DE 
SÓDIO (INS211) E 
EDULCORANTES 
SACARINA SÓDICA 
(INS954), 
ACESSULFAME DE 
POTÁSSIO 
(INS952(I))), 
AÇÚCAR, 
COMPOSTO 
LÁCTEO COM 
GLUCOSE E 
GORDURA 
VEGETAL, 
MALTODEXTRINA, 
AMIDO 
MODIFICADO, 
ESTABILIZANTES 
GOMA GUAR 
(INS412) E GOMA 
XANTANA (INS415), 
CORANTES 
AMARANTO 
(INS123) E AZUL 
BRILHANTE FCF 
(INS133) E 
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ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO 
(INS330). 

 
 
 
2.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
2.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
2.5 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
2.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data de aniversário do contrato.  
2.5.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
2.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
2.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
2.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
2.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
2.5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
2.5.8 O reajuste será realizado por termo aditivo.  
 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Obedecerá às disposições do edital e seus anexos.  

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
 
6. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA   
 
7.1 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à 
conta do orçamento de 2025, ou posteriores se necessário.  
 
7. DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
7.1. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto 
no Parágrafo Único do Artigo 84º da Lei Federal de nº 14.133/2021. 
7.2. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de 
preços, a serem firmadas entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME e a 
CONTRATADO (A) poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
7.3. Na hipótese de a CONTRATADO (A) primeira classificada ter seu registro 
revogado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
7.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATEUS LEME poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, 
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem 
e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens 
compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço 
registrado.  
7.5. Face ao disposto constante da Lei Federal de nº 14.133/2021, os quantitativos 
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial. 6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado 
diretamente pela CONTRATADO (A), não podendo ser subempreitado, cedido ou 
sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua especialização, o que dependerá 
de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da 
CONTRATADO (A) pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.  
7.6. O gerenciamento do contrato caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATEUS LEME. 
 
8.  DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  
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8.1 As condições de entrega e prazos do contrato a ser celebrado obedecerá as 
disposições do edital e seus anexos, bem como deverá ser executado 
conforme cronograma da Prefeitura Municipal de Mateus Leme.  

 
9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
 
9.1 O acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, serão realizados pelo 
responsável designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, para 
análise da qualidade e verificação de sua conformidade em relação às especificações 
exigidas no Termo de Referência.  
 
Gestor(a): FATIMA APARECIDA GAIA – MATRICULA 152322 
Fiscal: BETHÂNIA CRISTINA SILVA DINIZ PRADO – MATRICULA 150469 
 
9.2 Os serviços/produtos deverão ser faturados pelo seu valor contratado.   
9.3 O fornecedor deverá informar em sua proposta qual o quantitativo a ser fornecido, 
respeitando a quantidade definida na descrição do objeto. As AFs futuras serão 
emitidas com múltiplos desta quantidade.  
9.4 Fica qualquer alteração condicionada autorização da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATEUS LEME após seus tramites internos.  
9.5 O valor deve respeitar o valor total da Autorização de Fornecimento.   
9.6 O responsável designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, 
atestará no documento fiscal correspondente, a entrega dos produtos/serviços nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos à fornecedora.  
9.7 Os produtos/serviços deverão ser prestados, no local indicado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATEUS LEME, que recusará o recebimento se o objeto for 
entregue/executado em desconformidade com esta previsão.  
9.8 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 
anteriormente.  
9.9 No caso de defeitos, imperfeições mal execução dos serviços/produtos, os 

mesmos serão recusados, cabendo à fornecedora substituí-los por outros com as 
mesmas características exigidas neste termo, no prazo a ser determinado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME.  

 

10. DO FATURAMENTO  

 
10.1 Os empenhos, autorizações de fornecimentos e notas fiscais deverão ser 

emitidos em nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na 
licitação, que consta no preâmbulo deste contrato.  
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10.2 Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz 

e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial.  

 

11 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
11.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME pagará ao FORNECEDOR o 

valor correspondente ao quantitativo de produtos adquiridos pelo órgão 
gerenciador, e efetivamente entregues, nas condições estipuladas no Edital, seus 
anexos e neste Termo de Referência, de acordo com os preços que serão 
registrados, condicionado à atestação expedida pela Administração e Gestão 
(Logística) da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME.  

11.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, no que tange aos itens 
adquiridos pelo órgão gerenciador, após a comprovação da entrega do objeto nas 
condições exigidas, mediante atestação do responsável e apresentação dos 
documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

11.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa detentora dos preços 
registrados em inteira conformidade com as exigências legais contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal.  

11.4 Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° da Ata de Registro 
de Preço e n° da Autorização de Fornecimento.  

11.5 Identificada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME qualquer 
divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à empresa detentora dos 
preços registrados para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 
prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 
documento desde que devidamente sanado o vício.  

11.6 Os pagamentos devidos pela Instituição serão efetuados por meio de depósito 
ou transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo 
FORNECEDOR, preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por 
outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, vedando-se o 
pagamento por meio de boleto bancário.  

11.7 O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito à alteração de preços, correção monetária ou compensação 
financeira.  

11.8 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a empresa 
detentora dos preços registrados dará a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 
LEME plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
12.1 São obrigações do Contratante: 
12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
12.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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12.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
12.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 
12.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
12.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATEUS LEME para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
12.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
12.1.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
12.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
12.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
12.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO (A)  
 
13.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
13.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
13.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
15.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
13.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
13.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
13.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
13.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
13.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
13.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
13.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
13.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
13.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
13.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 
13.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
13.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

 
14. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
14.1.1 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 
prevista especificamente no Termo de Referência. 
 

 
15. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
15.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, seus servidores ou terceiros, 
decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 
excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, obrigando-se, a todo e qualquer 
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 
previstas na licitação.   
15.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATEUS LEME, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATEUS LEME a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 
despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
15.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR 
for apresentada ou chegar ao conhecimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATEUS LEME, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará 
obrigado a entregar a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME a devida 
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comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 
LEME, nos termos desta cláusula.  
15.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 
venham a ser exigidas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, nos termos 
desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATEUS LEME, mediante a adoção das seguintes providências:  

A) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou  

B) medida judicial apropriada, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 

LEME.  

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
16.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
16.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
16.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.1.9 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
A) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
B) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
C) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.2 Multa: 
16.2.1 Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida. 
16.2.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de fornecimento não 
realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 31 (trinta) dias na entrega 
dos produtos constantes do instrumento deste Edital, ou entrega de objeto com vícios 
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá ser 
declarada a inexecução total deste contrato;  
16.2.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho 
expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de 
obrigações assumidas neste contrato que comprometam a prestação dos serviços, 
hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial deste contrato.  
16.2.4 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
16.2.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.2.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.2.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
16.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.2.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.2.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.2.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.2.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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16.2.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
16.2.14 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
16.2.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
16.2.16 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
17. DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
17.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
17.2.1 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
17.2.2 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
17.2.3  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
17.2.3.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
17.3  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Error! Reference 
source not found. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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17.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
17.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
17.5.1 Por razão de interesse público; 
17.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
17.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
18.1 Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 

processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas 

na legislação brasileira. 

18.2 Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a 

execução do objeto da presente ata. 

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

nãocompetitivos; 

d. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e 

e. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
  
19. ALTERAÇÕES 
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19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
20. DOS CASOS OMISSOS  
 
20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

21. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

21.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

21.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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21.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

21.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

21.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

21.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

21.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

21.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

21.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 
22. FORO 
 
22.1 Fica eleito o Foro comarca de Mateus Leme/MG, para dirimir E, por estarem 
assim justos e contratados, assinam o presente documento em (02) duas vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, 
que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em (02) 
duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 
 

Mateus Leme, xx 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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Testemunhas: 
 
1. 
CPF: 
 
2. 
CPF: 
 

_____________________________ 
Secretário(a) Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

_____________________________ 
REPRESENTANTE DA 

CONTRATADA 
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